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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 170/2009 

 

 

Altera o Anexo da Deliberação CONSEP 

Nº 061/2009, que Dispõe sobre o 

concurso público para o provimento do 

cargo de Professor Assistente, nos 

níveis I, III e Doutor, na Universidade 

de Taubaté, e aprova o seu 

Regulamento. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo Nº 

PRG-014/2009, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  A alínea “b” do item 1.3., Das Inscrições, do Regulamento do concurso 

público para o provimento de cargo de Professor Assistente, nos níveis I, III e Doutor, da 

Universidade de Taubaté, aprovado pelo Art. 12 da Deliberação CONSEP Nº 061/2009, de 

14/5/2009, que dispõe sobre o concurso público para o provimento do cargo de Professor 

Assistente, nos níveis I, III e Doutor, na Universidade de Taubaté, e aprova o seu 

Regulamento, passa a vigorar conforme segue: 

 
“1. Das Inscrições 

 
1.1 ................................................................................................................. 

 
1.2 ................................................................................................................: 

a) ..................................................................................................................; 

b) ................................................................................................................... 

 
1.3 ................................................................................................................. 

a) ..................................................................................................................; 

b) certificado de conclusão de curso de Especialização, no campo de estudo 

respectivo, acompanhado do histórico escolar, obtido na forma da legislação (cópia e original 

para conferência), OU;” 
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Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 10 de setembro de 2009. 

 

 

MARIA LUCILA JUNQUEIRA BARBOSA 

REITORA 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 15 de setembro de 2009. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

       SECRETÁRIA 


